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GOVERNO

“EMENTA: REVOGA O DECRETO NÚMERO 203 DE 08 DE JUNHO DE 2021.” 

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí no uso de suas atribuições legais e consti-
tucionais vigentes; 

Considerando a necessidade de atualização das medidas de combate ao 
COVID-19.

Considerando a recomendação do Ministério Público do Estado do Rio de Janei-
ro, advinda do PA 10/IIP/2020.

Considerando os dados e informações contidos nos autos do Processo Adminis-
trativo nº. 5390/2020.

Considerando o “Plano Municipal para Flexibilização na Retomada da Economia” 
apresentado e aprovado pelo GTI, o qual estabeleceu novos parâmetros para a 
fixação das bandeiras, seguindo a orientação do Ministério Público, do Ministério 
da Saúde e da secretaria de Estado de Saúde, aplicando a mesma sistemática que 
o Estado do Rio de Janeiro, criando simetria federativa;

Considerando as alterações realizadas no PLANO ESTRATÉGICO PARA RETORNO 
SEGURO ÀS UNIDADES ESCOLARES NA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE BARRA DO 
PIRAÍ.

Considerando o plano de ação deve ter por objetivos: viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, pro-
movendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à ativ-
idade econômica; e também adotar todas as medidas necessárias para cuidar da 
saúde da população, procurando preservar vidas, a saúde e evitar a proliferação 
do COVID-19;  

Considerando os Boletins Epidemiológicos e também o parecer técnico da saúde 
de que o Município de Barra do Piraí pode aumentar a flexibilização;

Considerando o Mapa de Risco confeccionado pelo Estado do Rio de Janeiro, 
atualizado em 25/06/2021, o qual passa o Município de Barra do Piraí para a Ban-
deira Amarela e risco BAIXO. 

Considerando o Boletim Epidemiológico nº. 15 de 25 de junho de 2021, o qual 
encontra-se devidamente publicado no portal da transparência do município.

DECRETA

Art. 1º. Ficam prorrogadas até o dia 12 de julho de 2021 as orientações contidas 
no artigo 2º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 2020.

Art. 2º. Ficam autorizadas as realizações das cirurgias, consultas e serviços lis-
tados no artigo 3º. do Decreto Municipal nº. 021 de 20 de março de 2020, bem 
como o tratamento de pacientes acometidos por doenças crônicas e/ou com 
doenças graves, desde a Secretaria de Saúde do Município ateste a viabilidade, 
sem comprometimento do sistema de saúde público municipal e desde que não 
atrapalhe o combate a pandemia provocada pelo CORONAVIRUS.

Art. 3º. Ficam prorrogados os prazos e as restrições determinados através dos 
Decretos números 021/2020 (que dispõe dobre a situação de emergência no 
município) até o dia 12 de julho de 2021.

Parágrafo Único: De forma excepcional, com único objetivo de resguardar o in-
teresse da coletividade, na prevenção do contágio e no combate da prorrogação 
do coronavírus (COVID-19), DETERMINO as seguintes providências quanto aos 
serviços funerários nas Capelas Públicas e Privadas: 

a) Durante todo o período do estado de emergência, a fim de evitar aglomer-
ações, os velórios serão realizados por um período de até 06 (seis) horas, a fim 

de evitar a aglomeração de pessoas no mesmo momento e nas ruas do entorno, 
recomendada a realização em período diurno;
b) Fica limitado ao número máximo de 10 (dez) familiares nos velórios, respeita-
da a distância de 02 (dois) metros entre eles;  
c) Fica determinada a observância da distância de 02(dois) metros entre as pes-
soas, sem beijos e abraços, durante a cerimônia fúnebre;
d) Pessoas suspeitas de Coronavirus (Covid 19) não deverão participar da cer-
imônia fúnebre;
e) Na hipótese de falecimento de pessoa infectada por Coronavirus (Covid 
19), seja em caso suspeito ou comprovado, não será permitido a realização de 
velório, com obrigatoriedade de urna lacrada.  
f ) Pessoas idosas com mais de 60 (sessenta) anos e pessoas com doenças crôni-
cas não devem comparecer na capela ou cemitério; 
g)  Nos cemitérios municipais e públicos, em razão de serem espaços abertos, 
para a cerimônia de sepultamento, poderão participar o número máximo de 
15(quinze) pessoas, respeitada a distância de 02 (dois) metros entre elas.   

Art. 4º. Fica mantido o novo “Plano de Barra Do Piraí para Flexibilização na Re-
tomada da Economia”, anexo a este Decreto, que segue os parâmetros do Esta-
do do Rio de Janeiro pelos setores competentes, o qual estabelece parâmetros 
para fixar as bandeiras, passando a fazer parte da política pública de combate ao 
coronavírus (COVID-19), respeitando-se a autonomia do Município, bem como 
as Notas Técnicas exaradas pela Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 5º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interes-
se da coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação da 
COVID-19, diante de mortes já confirmadas, MANTENHO A SUSPENSÃO, das se-
guintes atividades:

I – até 12 de julho de 2021 a realização de qualquer evento, com ou sem pre-
sença de público pagante, ainda que previamente autorizadas, que envolvam 
aglomeração de pessoas, tais como: shows; eventos científicos; comício; passeat-
as; e afins; bem como Eventos desportivos. 

II - até 30 de junho de 2021 das aulas presenciais, sem prejuízo da manutenção 
do calendário recomendado pelo Ministério da Educação, nas unidades da rede 
pública 

Parágrafo Primeiro: A Secretaria Municipal de Educação manterá as aulas da rede 
pública sob a modalidade remota, de acordo com o Plano de Retomada das au-
las anexo, até o dia 04 de julho.

Parágrafo Segundo:  Fica AUTORIZADO o retorno das aulas presenciais da rede 
pública municipal e estadual a partir do dia 01 de julho de 2021. O regresso dos 
alunos às salas de aulas será de forma gradativa e por ciclos de retomada, de 
acordo com os anos de escolaridade/fases de escolaridade dos estudantes. 

Parágrafo Terceiro: A rede municipal de ensino seguirá as diretrizes constantes 
no PLANO ESTRATÉGICO PARA O RETORNO SEGURO ÀS UNIDADES ESCOLARES 
NA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE BARRA DO PIRAÍ.

Parágrafo Quarto: O retorno gradativo dar-se-á com um período de 20 dias en-
tre um ciclo e outro no Ensino Fundamental, e também de 20 dias na Educação 
Infantil, para que seja possível verificar e avaliar a produtividade da ação propos-
ta. Com base nos resultados dessa avaliação, a escola poderá ou não admitir a 
inclusão de um novo ciclo.

Parágrafo Quinto: Será implementado um sistema de rodízio com 50% da capaci-
dade de lotação de cada sala de aula. O percentual do quantitativo de alunos em 
sala de aula sofrerá variação de acordo com os dados epidemiológicos e con-
forme a cor da bandeira em que o município se encontrar, devendo assim, cada 
unidade de ensino atentar-se aos decretos municipais, bem como os boletins 
municipais publicados no site oficial da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Sexto: A rede estadual de ensino seguirá as orientações preconizadas 

DECRETO Nº 213 DE 25 DE JUNHO DE 2021
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no Plano de retomada elaborado pela Secretaria Estadual de Educação (SEEDUC).

Parágrafo Sétimo: Os professores de sala de aula, de forma excepcional e sob 
supervisão dos superiores hierárquicos, estão autorizados a executar a prestação 
de seus serviços no sistema de home Office até a retomada das aulas presenci-
ais, mantendo inalterada a forma de prestação dos demais profissionais da ed-
ucação.

Art. 6º. As escolas da rede privada de ensino, inclusive nas unidades de ensino 
superior, bem como em cursos regulares, treinamentos e similares ficam autor-
izadas a manter as aulas presenciais de acordo com as regras estabelecidas nos 
Planos e na Nota Técnica, anexos, mantendo o estudo híbrido(remoto e pres-
encial) e desde que possuam a certificação da Vigilância em Saúde. O estudo 
presencial deverá obedecer o sistema de rodízio e limitado a 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade da escola ou creche.

Parágrafo Primeiro: Todas as unidades de ensino abrangidas por este artigo 
devem exigir dos pais e responsáveis pelas crianças e adolescentes “termo de 
responsabilidade pelo estudo presencial”, no qual devem dar ciência sobre os 
riscos e também sobre as medidas que devem ser seguidas para prevenção ao 
COVID-19. 

Parágrafo Segundo: A Secretaria de Saúde e a Vigilância em saúde deverão mon-
itorar o retorno das aulas, fiscalizando o cumprimento de todas as normas e req-
uisitos previstos nos Planos e na Nota Técnica.

Parágrafo Terceiro: As escolas que não obedecerem todas as exigências contidas 
no PLANO DE RETOMADA DAS ESCOLAS e que não obedecerem o limite de 50% 
de sua capacidade para funcionamento, estarão sujeitas a multa e penalidades 
contidas neste Decreto, em especial aquelas previstas nos artigos 10 e 11.   

Art. 7º. FICAM AUTORIZADAS a prática e o funcionamento das seguintes ativi-
dades e estabelecimentos, a partir de 07 de dezembro de 2020 com as restrições 
impostas no “Plano de Barra Do Piraí para Flexibilização na Retomada da Econo-
mia”, constante do anexo deste Decreto:

I - atividades esportivas individuais ao ar livre, preferencialmente próximo a sua 
residência, mantendo-se a restrição a atividades que gerem aglomeração e/ou 
contato físico.

II - atividades culturais de qualquer natureza no modelo drive in, desde que as 
pessoas não promovam aglomeração fora de seus veículos, devendo ser respeit-
ada a distância mínima de 1 (um) metro entre os veículos estacionados, bem 
como sejam adotados os protocolos sanitários.

III - bares, restaurantes, lanchonetes, conveniências e estabelecimento congê-
neres, limitando o atendimento ao público a 50% (cinquenta por cento) da sua 
capacidade de lotação, inclusive no que se refere às mesas e cadeiras, sendo 
recomendada a instalação de corrente para evitar a entrada de clientes de ma-
neira descontrolada, com HORÁRIO de funcionamento limitado até as 01:00 hora 
da manhã. Permitida MÚSICA AO VIVO, devendo o consumidor permanecer sen-
tado enquanto consome a refeição e bebidas:

3.1 – Os restaurantes que ofertam serviços self service, devem oferecer além do 
álcool gel a 70% e Sabão liquido e papel toalha para lavagem das mãos, luvas 
plásticas descartáveis para o cliente não tocar no talher no momento que estiver 
se servindo no Buffet. 
3.2 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de 
compra no próprio estabelecimento, caso contrario o cliente não será autorizado 
a entrar.
3.3 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o cliente 
manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de pa-
gamento;
3.4 - Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos, do profissional que estiver no caixa, este deve usar luvas para não ter con-
tato com cédulas e moedas;
3.5 – Devem limitar o atendimento em 50%, respeitando o distanciamento de 2 
(dois) metros entre mesas e 1 (um) metro entre cadeiras, permitindo apenas cli-
entes no interior do estabelecimento e sentados, sem qualquer interação em pé;
3.6 - Será permitido o sistema de “delivery”, e  serviços de “take away”, sem re-
strição de horário de funcionamento, para bares e restaurantes.

3.7 – Os quiosques, conveniências, trailers, barracas, food trucks e similares, após 
as 01:00 hora da manhã, só poderão trabalhar com sistema de delivery, sendo 
vedado o atendimento presencial do público no sistema de take away. 

IV – serviços essenciais de Salões de beleza, barbearias, e estabelecimentos sim-
ilares, limitando o atendimento ao público devem funcionar:

4.1 - Número reduzido de clientes, com atendimento exclusivamente com agen-
damentos para evitar filas e espera, respeitando os espaços de distanciamento 
de 1,5 (um metro e meio) de distância entre os clientes;
4.2 - Manter uma área organizada para a chegada dos clientes e profissionais 
disponibilizando álcool em gel para higienização das mãos e medidas para higie-
nização das solas do sapato como um borrifador com álcool 70%;
4.3 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de 
compra no próprio estabelecimento, caso contrário o cliente não será autorizado 
a entrar.
4.4 - Medição da temperatura com termômetro eletrônico, à distância, de todos 
que entrarem no salão, caso seja apontada uma temperatura superior a 37.8 °C, 
a pessoa não será autorizada a entrar. 
4.5 - Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a 
limpeza e desinfecção química, respeitando o tipo de material, nos locais de con-
tato do cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas, escovas, pentes, 
tesouras, navalha e afins;
4.6 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e sabão
4.7 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, como ál-
cool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com água sanitária 
deve seguir as seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água.
4.8 - Dar preferência à ventilação natural, com portas e janelas abertas. Se fizer 
uso de ar condicionado, investir na limpeza frequente de filtros e apresentar a 
nota ao fiscal sanitário quando solicitado.
4.9 - Higienizar a maquineta do cartão após cada uso, permitindo que o cliente 
manuseie seu cartão, e disponibilizar álcool em gel 70% em cada estação de pa-
gamento;
4.10-Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos, o profissional que estiver no caixa deve usar luvas para não ter contato 
com cédulas e moedas;
4.11 - Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou catálogos 
de informações.
4.12 - Durante o uso de equipamentos e produtos de uso comum, como máscar-
as, shampoos e condicionadores, creme de barbear, loção de barda higienizar as 
mãos antes de usá-los.
4.13 - Distribuir lixeiras dentro das normas da vigilância sanitária local em todos 
os setores para evitar o transporte do lixo possivelmente contaminado pelo es-
tabelecimento;
4.14 - Quando removido dos setores, o lixo deve ser armazenado ensacado em 
recipientes apropriados com tampa;
4.15 - O profissional responsável pelo recolhimento do lixo deve estar paramen-
tado com luvas e máscara reutilizável, o lixo só deve ser retirado do estabeleci-
mento nos dias de coleta.

V. Serviços de Lan house, estabelecimentos de ensino presencial ou a distância 
que ofereça laboratório de informática para alunos ou estabelecimento similares 
devem:

5.1 - Higienizar os equipamentos, mesa, cadeira, mouse, teclado e tela dos com-
putadores a cada troca de aluno ou usuário;
5.2 - Caracteriza-se limpeza o uso de agente detergente, como água e sabão
5.3 - Caracteriza-se desinfecção química o uso de agente desinfetante, como ál-
cool 70% ou solução com água sanitária; a solução de água com água sanitária 
deve seguir as seguintes medidas: 250ml de água sanitária para 1L de água.
5.4 - Obrigatório informar, de maneira ostensiva e adequada, quando for o caso, 
sobre o risco de contaminação.
5.5 - Disponibilizar álcool gel a 70% para os usuários.
5.6 - Uso obrigatório de máscaras para todos os clientes, recepcionistas, gerentes 
e todos os funcionários. 
5.7 - Caso o cliente não possua máscara, ofereça a opção de compra no próprio 
estabelecimento, caso contrario o cliente não será autorizado a entrar.
5.8 - Cloração dos tapetes higienizadores nos acessos.

VI - de forma plena e irrestrita, serviços essenciais, como: postos de combustíveis, 
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transportadoras, mercados, supermercados, açougues, hortifrútis, aviários, 
padarias, casa de insumos agrícolas, bancos e loterias, agências dos correios, 
serviços funerários, lojas de aviamentos para confecção de máscaras, lojas de 
materiais de construção, ferragens e vidraçaria, depósitos de gás, depósitos de 
água, lojas de ração, estabelecimento de venda de autopeças, oficinas mecâni-
cas e borracharias, hospitais, laboratórios, clínicas médicas e dentárias e simi-
lares, clínicas e laboratórios veterinários, estacionamentos, farmácias e drogarias;

VII - Lojas que tenham como atividade econômica predominante de comércio, 
com as restrições especificadas no anexo I para fase laranja.

VIII - Funcionamento de serviços essenciais ligados a academias, centros de 
ginásticas e estabelecimentos similares, limitando o atendimento ao público a 
30% (trinta por cento) da sua capacidade e controle de acesso feito com horári-
os agendados previamente, devendo respeitar todas as normas de higienização 
abaixo descritas, sob pena de incorrer na multa prevista no Artigo 10 deste De-
creto e perder o Alvará de funcionamento:

a. Serão permitidas as atividades esportivas individuais, inclusive em locais pú-
blicos de lazer como clubes, praças e parques, respeitadas as regras de distan-
ciamento e sanitárias, sem a utilização de equipamentos compartilhados, não 
sendo permitida a permanência no local após encerrada a atividade;
b. Desinfecção de arquibancadas, sanitários, áreas comuns, antes de partidas, 
bem como vestiários e materiais esportivos antes e depois de treinos e partidas
c. Serão autorizadas as atividades esportivas profissionais coletivas sem a pre-
sença de público e obedecendo as orientações das autoridades sanitárias;
d. Utilização obrigatória de máscaras para clientes e funcionários;
e. Serão permitidas as atividades de Academias e similares com funcionamento 
restrito com 30% da capacidade e controle de acesso feito com horários agen-
dados previamente;
f. Lotação máxima de 1 cliente a cada 10 m² de ABL;  
g. Higienização periódica de equipamentos compartilhados, como aparelhos, 
anilhas, colchonetes, halteres, maçanetas, sanitários, bebedouros, etc.; 
h. Proibido bebedouros de jato ou adaptados para uso exclusivamente de tornei-
ras, com utilização de garrafa individual ou copo descartável;
i.  Utilização de máscaras faciais e disponibilização de álcool 70%; 
j. Fica proibido o rodízio de pessoas em aparelhos entre as séries realizadas, sen-
do orientada a higienização dos aparelhos a cada alternância e ficam vedadas 
atividades coletivas em que haja contato físico; 
k. Aferição de temperatura através de termômetro eletrônico à distância de 
usuários e funcionários na entrada do estabelecimento. Caso seja apontada uma 
temperatura superior a 37.8ºC a pessoa não será autorizada a entrar. 
l. Delimitar distância mínima de 2 metros entre usuários nas áreas de peso livre 
de salas de atividades coletivas;
m. Impedimento e orientação a usuário que manifestar febre utilizar apenas 50% 
dos aparelhos de cárdio, ou seja, deixar o espaçamento de um equipamento sem 
uso para o outro. Fazer o mesmo com os armários;
n. Instalação de anteparo transparente em acrílico ou outro material resistente 
no balcão da recepção para proteção do profissional;
o. Disponibilização de álcool em gel e orientação de boas práticas de higiene;
p. Renovar todo ar do ambiente, pelo menos, 7 vezes por hora, conforme legis-
lação;

IX – Aulas de natação com no máximo dois alunos por raia, sendo um em cada 
extremidade da piscina, respeitadas as regras de distanciamento e sanitárias e a 
capacidade máxima de acordo com o número de raia de cada piscina, sem a uti-
lização de equipamentos compartilhados, não sendo permitida a permanência 
no local após encerrada a atividade;

X - Atividades esportivas coletivas ao ar livre, preferencialmente próximo a sua 
residência.

XI – Salas de cinemas com 40% (quarenta por cento) da capacidade de ocu-
pação, devendo marcar as cadeiras indisponíveis para uso via sistema próprio 
para compra de ingresso;

XII - A retomada parcial com 1/3 das ocupações de salas destinadas a teatro e 
eventos culturais.

XIII – As piscinas em Clubes e parques aquáticos, pousadas e similares, reduzida 
a capacidade em 40% do empreendimento, mantendo o distanciamento de 1,5 
(um vírgula cinco) metros entre as pessoas, seguindo estritamente as determi-

nações da Nota Técnica DVS/SMS-BP/RJ nº 08/2020 de 05 de novembro de 2020, 
observadas também as seguintes restrições:

a) Clubes e Parques aquáticos com frequência exclusiva de sócios, dependentes 
e Day use, limitada a utilização de 40% da capacidade e devendo paralisar as 
atividades até às 22:00 horas.
b) Condomínios com frequência exclusiva de moradores, respeitando os agen-
damentos e escalas previstas.
c) Pousadas e similares com frequência exclusiva de hóspedes, limitada a uti-
lização de 50% da capacidade. 

XIV - A retomada antecipada de atividades práticas nos cursos da área da saúde 
em instituições privadas de ensino superior, em especial Medicina, Enfermagem, 
Farmácia, Odontologia e Fisioterapia:

a) Durante as atividades práticas, fica a critério de cada instituição de ensino su-
perior, de acordo com seu plano de retorno, o fornecimento dos Equipamentos 
de Proteção Individual – EPI’s, a seus respectivos alunos, bem como a orientação 
para seu uso adequado, em conformidade com os protocolos formulados at-
ravés do Plano de Retorno apresentado pela Resolução SEEDUC nº 5854, de 30 
de julho de 2020, publicada no DOERJ de 31 de julho de 2020.

XV - Ensaios fotográficos para álbum de formatura e com finalidade de realização 
da colação de grau em campus de faculdades, desde que atendido os critérios 
sanitários quando da espera para as fotografias, respeitando todas as medidas 
de segurança empregadas no distanciamento social entre os formandos, uso de 
máscaras, bem como, de álcool em gel, devendo ainda observar a marcação em 
dias distintos entre as turmas, como forma de evitar aglomeração.

XVI – Realização de eventos sociais em ambientes como salões e casas de festas, 
desde que assegurada a contenção do acesso ao interior do estabelecimento, re-
speitando-se o limite de 1/3 do limite de capacidade total do local, limitando-se 
a capacidade máxima de 500 pessoas. Deve-se evitar aglomeração, respeitando 
a distância mínima de 1 metro entre as pessoas, inclusive nas áreas de acesso, 
bem como sejam adotados os demais protocolos sanitários. Realização de even-
tos sociais em ambientes como salões e casas de festas;

Art. 8º. FICA AUTORIZADO o funcionamento do MERCADO MUNICIPAL, exclusiv-
amente no horário de 8:30 horas às 18:30 horas, de segunda-feira a sexta-feira e 
aos sábados de 08:30 às 18:00 horas, até o limite de 50% (cinquenta por cento) 
de sua capacidade total, desde que:

I – Os permissionários garantam o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual e álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas ou sanitizantes de 
efeito similar, a todos os empregados, colaboradores, terceirizados e prestadores 
de serviço;

II – Que disponibilizem, álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas ou san-
itizantes de efeito similar, a todos clientes e frequentadores;

III – que permitam o acesso e circulação no interior do estabelecimento, apenas 
a clientes, frequentadores, empregados e prestadores de serviço que estiverem 
utilizando máscara de proteção respiratória, seja ela descartável ou reutilizável, 
de forma adequada;

IV - Adotem medidas de contenção do acesso ao interior do estabelecimento 
com vistas a manter o distanciamento mínimo de 1 (um) metro entre cada cli-
ente ou frequentador;

V - Fica permitido o uso de provadores pelos clientes, desde que todos os pro-
tocolos abaixo sejam integralmente atendidos, sob pena de multa estipulada no 
Artigo 10 deste Decreto:

1. Acesso aos provadores: controlar a entrada de clientes nos provadores a fim de 
evitar aglomerações e assegurar o distanciamento mínimo de pelo menos 1,5m 
de distância um dos outros e assegurar o uso de álcool gel a 70%.
2. Acompanhantes: deve ser re                                                                                                                                           stri-
to a 1(um) acompanhante quando necessário no caso de pessoa idosa, com 
deficiência, criança, adolescente, etc. os responsáveis pelos estabelecimentos 
comerciais devem orientar os clientes com cartazes e informativos para que, 
se possível, façam as compras sem acompanhantes, para evitar quantidade 
desnecessária de pessoas nos espaços;
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3. Higienização das mãos: disponibilizar álcool gel a 70% para higienização das 
mãos antes de entrar no Provador e ao sair.
4. Higienização das roupas após a prova ou a devolução pelo cliente: aplicar 
nas peças de troca ou prova passadeira a vapor, dispositivo de higienização ul-
travioleta ou colocá-las num período mínimo de arejamento de 48 a 72 horas. 
Além desses cuidados, também recomendamos o uso de produto que protege 
as roupas contra microorganismos e é eficaz para evitar a propagação de vírus;
5. Higienização dos provadores: Higienizar os provadores com uso de álcool 
70% ou outro desinfetante de igual eficácia para limpeza do local, no caso de 
provadores com cortina, o ideal é realizar a higienização com vapor e aguardar 
secagem para novo uso;
6. Devolução de roupas: higienizar as roupas após a prova ou a devolução pelo 
cliente, nos casos de retirada do estabelecimento para provar em casa, através 
de meio eficaz, como a utilização de passadeira a vapor, dispositivo de higieni-
zação ultravioleta ou assegurar período mínimo de aeração de 48 horas;
7. Roupas usadas no provador: a loja deve providenciar um cabideiro específico 
para que as peças indesejadas pelos clientes, após provadas, possam cumprir, 
cada uma delas, a quarentena mínima de 48 horas. 
8. Comunicação: colocar cartazes em locais estratégicos da loja e dentro dos 
provadores orientando acerca da necessidade de permanência do uso da más-
cara, higienização das mãos e distanciamento entre as pessoas e acompan-
hantes somente quando extremamente necessário.
9. Placas com quantitativo de itens: evite a entrega de placas para o cliente com 
o número de itens que estão provando; considere outras opções, como escrev-
er o número de itens em um quadro branco na porta ou utilizar comanda des-
cartável. Se não for possível, as placas devem ser higienizadas a cada uso.
10. Prova de calçados: orientar os clientes a higienizar as mãos e pés com álcool 
a 70% antes e depois da prova de calçados e, após, mantê-los em local arejado, 
sem devolver imediatamente à caixa. 
11. Higiene na prova de calçados: é proibido o empréstimo de meias para a prova 
de calçados. É necessário o fornecimento de sapatilhas de plástico descartáveis 
aos clientes para provas dentro da loja, além de álcool gel 70% antes e após cada 
prova para a higienização das mãos e pés ou lenços umedecidos em álcool 70% 
para limpeza dos sapatos antes da prova.
Parágrafo único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma imediata, 
todos os colaboradores sintomáticos respiratórios, conforme recomendação do 
Ministério da Saúde.

Art. 9º. FICAM AUTORIZADAS as atividades de organizações religiosas, desde que 
mantenham sua capacidade limitada a 30% de ocupação, respeitando, ainda, as 
seguintes determinações:

I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas definindo a distância entre 
as pessoas de no mínimo 1(um) metro; 

II - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com fita, giz, cones ou outros mate-
riais que possam ser usados para sinalização;

III - disponibilizar os insumos, como sabão líquido, álcool em gel 70% para todas 
as pessoas que acessem ao templo religioso; 

IV - Orientar a equipe de higienização para que realize a limpeza e a desinfecção 
do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do Ministério da Saúde; 

V - Determinar que todos os seus colaboradores e funcionários, no exercício de 
suas funções, utilizem máscaras e demais equipamentos de proteção individual 
exigidos pelo Ministério da Saúde;

VI – Impedir que adentrem ao templo religioso pessoas sem a utilização de más-
caras;

VII - Higienizar constantemente as superfícies de toque dentro do templo reli-
gioso; 

VIII – manter ventilação natural no templo, sem utilização de ar condicionado; 

IX - Os cultos de qualquer crença ou qualquer outra atividade de cunho religioso 
aberta ao público só poderá acontecer com intervalos mínimos de 01(uma) hora;

X – as pessoas que acessarem e saírem da igreja ou do templo religioso deverão 
realizar a higienização das mãos com álcool-gel 70% ou preparações antissépti-
cas ou sanitizantes de efeito similar, colocadas em dispensadores e disponibili-

zadas em pontos estratégicos como na entrada, na secretaria, confessionários, 
corredores, para uso dos fiéis, religiosos e colaboradores;

XI - manter todas as áreas ventiladas, incluindo, caso exista, os locais de alimen-
tação;

XII - o responsável pela igreja ou templo deve orientar aos frequentadores que 
não poderão participar de celebrações ou eventos religiosos, caso apresentem 
sintomas de resfriado/gripe.

XIII – Os atendimentos devem ser agendados de hora em hora, evitando a 
aglomeração de pessoas. 

Art. 10. Todas as atividades declinadas nos artigos 6º, 7º. 8º. e 9º. deste Decreto, 
para valerem-se da respectiva exceção de funcionamento, deverão, sob pena de 
multa no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais) na hipótese de descumprimento, 
cumprir as exigências que lhes são compatíveis:

I - Evitar aglomerações e providenciar barreiras físicas definindo a distância entre 
funcionários e usuários, como também entre os próprios usuários na fila, de no 
mínimo 1(um) metro; 

II - Disponibilizar ao menos 1(um) funcionário, que deve ostentar os equipamen-
tos de proteção individual (EPI), para organizar as filas e orientar os usuários/
consumidores;

III - desenvolver estratégias para diminuir o tempo que o usuário/consumidor 
permanece na fila, como por exemplo, realizando triagens prévias para agilizar 
o atendimento, distribuição de senhas com horários e priorização de clientes; 

IV - Disponibilizar lugares internos para área de espera, respeitando distancia-
mento mínimo de 1(um) metro, desenvolvendo estratégias para controlar o 
fluxo da entrada de clientes/usuários;

V - Sinalizar no piso essa distância (1 metro), com fita, giz, cones ou outros mate-
riais que possam ser usados para sinalização;

VI - Disponibilizar os insumos, como sabão líquido, álcool em gel 70% para o 
atendimento seguro e adequado, estando estes de fácil acesso para todos os 
usuários/clientes e funcionários; 

VII - orientar a equipe de higienização para que realize a limpeza e a desinfecção 
do ambiente com base nas orientações da Anvisa e do Ministério da Saúde; 

VIII - determinar que todos os seus colaboradores e funcionários, no exercício de 
suas funções, utilizem máscaras e demais equipamentos de proteção individual 
exigidos pelo Ministério da Saúde;

IX – Impedir que adentrem ao estabelecimento pessoas sem a utilização de más-
caras;

X – As atividades enumeradas no inciso VII do artigo 7º. (comércio) deverão res-
peitar o horário de funcionamento de 8:30h às 18:30h de segunda a sexta-feira 
e 08:30h às 18:00 horas aos sábados, devendo manter sua capacidade limitada 
a 50% de ocupação;

XI - O estacionamento rotativo funcionará no período integral com escala de 
horários para entrada e saída dos colaboradores;
 
XII - Higienizar constantemente as superfícies de toque dentro do estabeleci-
mento; 

XIII - Fica permitido uso de provadores, desde que observado todos os protoco-
los estabelecidos no Artigo 7º do Decreto 058 de 12 de junho de 2020, alterado 
acima, sob pena de multa estipulada no Artigo 10 deste Decreto.

XIV - Oferecer e priorizar entregas em domicílio; 

XV – manter ventilação natural no estabelecimento, sem utilização de ar condi-
cionado; 

XVI – Incentivar o trabalho a distância, modalidade Home Office dos colabora-



8Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 17 | Nº 052 | 28 de Junho de 2021

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

dores.

Parágrafo Único: A reincidência de descumprimento das normas estabelecidas neste Decreto culminará com a perda do ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 
 
Art. 11. Para todas as atividades econômicas enumeradas neste Decreto é terminantemente vedada a permanência continuada e a aglomeração de pessoas, deven-
do os estabelecimentos adotarem todas as medidas impostas neste decreto, fazendo cumprir todas as exigências compatíveis com sua respectiva atividade, para a 
prevenção ao contágio e enfrentamento do COVID-19, sob pena de incorrer na multa prevista no artigo 10 e no imediato encerramento das atividades por atentar 
contra a saúde pública.

Art. 12. Este decreto dependerá de monitoramento diário para a manutenção da flexibilização das medidas de restrição e do cumprimento rigoroso do “Plano de Bar-
ra do Piraí para flexibilização na retomada da economia”(anexo I), ficando determinado como marco para se restabelecer o isolamento total, caso o município tenha 
comprometido 50%(cinquenta por cento) de sua taxa de ocupação hospitalar específica para COVID-19, atingindo a bandeira vermelha.

Parágrafo Primeiro: Fica determinado que o GRUPO DE TRABALHO INTERSETORIAL – GTI – deve manter os encontros, os quais gerarão um relatório que será encamin-
hado para o Ministério Público do Estado do Rio de janeiro e fará parte do portal da transparência do Município, dando enfoque as ações tomadas e aos indicadores 
e bandeiras criadas no plano.

Parágrafo Segundo: Determino que a Secretaria de Saúde, todas as sextas-feiras, encaminhe relatórios ao Ministério Público contendo: o número de novos casos; o 
número de óbitos por COVID; o número de óbitos em verificação; o número de munícipes – pacientes oriundos de Barra do Piraí – internados em leitos de CTI-Covid; 
número de munícipes aguardando internação em leitos CTI-Covid; número de pacientes que tiveram alta de leitos de CTI-Covid; número de pacientes internados 
com suspeita de Covid; a estratégia de testagem adotada em âmbito municipal; o número total de leitos Covid (UTI e gerais); o órgão responsável, as ações de fis-
calização realizadas, os autos de infração lavrados e/ou as multas e as prisões efetuadas em razão do descumprimento das medidas de isolamento desde o envio do 
último relatório.

Art. 13. Todas as atividades mencionadas neste decreto, somente poderão iniciar o funcionamento, após o atendimento das medidas de higiene, com a disponibili-
zação de mascaras de proteção e álcool gel 70% para seus colaboradores e nos casos previstos para os clientes.

Art. 14. Fica autorizada a realização de feira livre, somente as quintas-feircovidas e aos domingos, devendo o feirante respeitar as normas do artigo 8º. Deste Decreto 
(no que lhe for compatível) e os termos dos Decretos Números 035/2020 e 036/2020.

Parágrafo Único - A demarcação das barracas ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, a qual competirá fiscalizar o cumprimento dos termos deste De-
creto; 

Art. 15. Ficam autorizados os serviços de Taxi e Aplicativos de transporte de passageiros, bem como de delivery de qualquer atividade comercial. 
Parágrafo Único: Os motoristas de táxi e aplicativos de transporte de passageiros, bem como motoristas e trocadores responsáveis pelo transporte coletivo, ai incluí-
dos ônibus, micro ônibus e Vans que a essa atividade se enquadrem, assim como aos entregadores de delivery, deverão utilizar equipamentos de proteção individual, 
sobretudo máscaras e luvas, sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 10 Deste Decreto.

Art. 16. Não obstante as Determinações acima, MANTENHO A RECOMENDAÇÃO à Agência local dos Correios que continue o atendimento à população dentro dos 
horários até então praticados, oportunidade em que deverá observar as determinações aplicadas aos estabelecimentos inseridos na exceção declinada no decreto 
Estadual em questão.

Art. 17. Mantenho a Recomendação que a população fique em isolamento social, e quando, excepcionalmente, o cidadão tiver que circular em vias públicas, o mes-
mo deverá manter a utilização de máscara facial durante o deslocamento, inclusive durante o deslocamento pelos bens públicos do Município e para o atendimento 
em estabelecimentos com funcionamento autorizado, em especial, para:
I - uso de meios de transporte público ou privado de passageiros;
II - desempenho de atividades laborais em ambientes compartilhados, nos setores público e privado.
Parágrafo Primeiro: Para efeito do caput deste artigo, e em conformidade com o disposto no art. 99 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil, consideram-se bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como lagoas, rios, estradas, ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração pública, inclusive os de suas autarquias.
Parágrafo Segundo: A inobservância ao disposto neste artigo sujeita o infrator ao pagamento da multa previsto no artigo 385 do Código Sanitário Municipal - LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 005 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008, por deixar de executar, dificultar ou opor-se à execução de medidas sanitárias que visem à prevenção das 
doenças transmissíveis e sua disseminação, à preservação e à manutenção da saúde, sem prejuízo de eventual responsabilização pelo crime de infração de medida 
sanitária preventiva, de que trata o art. 268, do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, na forma do regulamento.

Parágrafo Terceiro: Diante da insuficiência de insumos, os cidadãos poderão produzir as suas próprias máscaras de tecido, com materiais disponíveis no próprio 
domicílio, conforme orientação do Ministério da Saúde, no Boletim Epidemiológico.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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                             ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
                          GABINETE DO PREFEITO 
                           

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
DECRETO Nº211 DE 22 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

 
EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

no valor de R$600.000,00 (seiscentos mil reais) para 
reforço de saldo de dotações consignadas no Orçamento  
Programa em vigor e da outras correlatas providências”.  

 
MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 3.369 de 23 de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária, 

 
Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 

valor de R$600.000,00 (seiscentos mil reais) para reforço da seguinte dotação, a saber: 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.122. Administração Geral  
30.04.10.122.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  
30.04.10.122.0020.2.961 Manutenção da Unidade  
3.3.90.39.99.00.00.00.0004 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 600.000,00 
   
 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO (R$) 600.000,00 

 

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, 
mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação parcial e na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 
20. Prefeitura  
20.12 Secretaria de Obras Públicas  
20.12.04.451.0011.2.032 Desenvolvimento da Politica de Planejamento Urbano  
3.3.90.39.99.00.00.00.0004 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 600.000,00 
   
 TOTAL DA ANULAÇÃO (R$) 600.000,00 

 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Barra do Piraí (RJ), 22 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 680/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, BRUNO BASTOS MENEZES, para o cargo de Motorista D, aprova-
do e classificado em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

     

Memo nº053/2021 - CNCP
smg/mjml

PORTARIA Nº 681/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, ANA CLAUDIA MARCHI MOREIRA DE LIMA, para o cargo de 
Professor II – Educação Infantil e 1º Segmento do Ensino Fundamental, aprovada 
e classificada em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

     

Memo nº054/2021 - CNCP
smg/mjml

PORTARIA Nº 678/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, LUCIANO DE MORAES SOUZA, para o cargo de Motorista D, 
aprovado e classificado em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

     

Memo nº051/2021 - CNCP
smg/mjml

PORTARIA Nº 679/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, THALITA DE DEUS LUIZ, para o cargo de Professor II – Educação 
Infantil e 1º Segmento do Ensino Fundamental, aprovada e classificada em Con-
curso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 08/06/2021.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JUNHO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

     

Memo nº052/2021 - CNCP
smg/mjml
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ADMINISTRAÇÃO

INSTRUMENTO: TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 01/2021. 

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E O INSTITUTO NIEMEYER DE 
POLÍTICAS URBANAS CIENTÍFICAS E CULTURAIS – INPUC.

OBJETO: ELABORAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ/RJ _PEDM/TERE, PARA REAL-
IZAÇÃO DE ESTUDOS DE NOVOS ARRANJOS URBANOS POTENCIALIZADORES DO USO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO, ESTIMU-
LANDO VETORES DE CRESCIMENTO ORDENADOS E A INTEGRAÇÃO NECESSÁRIA DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA E 
AMBIENTAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6295/2021.

VIGÊNCIA: 26/05/2021 À 25/05/2023

FUNDAMENTO: LEI MUNICIPAL N° 2933/2017

DATA DA ASSINATURA 26/05/2021

EXTRATO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento nº 0536.520-42. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí / RJ e Caixa Econômica Federal.

OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula terceira do Contrato de Financiamento n° 0536.520-42

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3120/2020.

VIGÊNCIA: 22/06/2021 a 26/08/2030

DATA DA ASSINATURA 22/06/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 007/2021

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para a licitação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
E RECAPEAMENTO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DEMAIS DISTRITO, Processo Administrativo nº 4477/2021, na modalidade CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo menor preço por lote, sob regime de empreitada por preço global, que será realizada no dia 29 de julho de 2021 às 10:30hs. Maiores 
informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br ou pelo telefone (24) 2442-5372.

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 008/2021

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para a licitação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
CONTINUADA DE MELHORAMENTO, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS JARDINS, DAS PRAÇAS, CANTEIROS DE VIAS E PRÓPRIOS PÚBLICOS, PARQUES, ÁREAS 
PÚBLICAS E VERDES, NESTE MUNICÍPIO, Processo Administrativo nº 2734/2021, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo menor preço global, sob regime de 
empreitada por preço global, que será realizada no dia 30 de julho de 2021 às 14hs. Maiores informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br ou pelo telefone 
(24) 2442-5372.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico – nº 043/2021 – Objeto: Aquisição de móveis, aparelhos eletrônicos e eletrodomésticos para atender as ne-
cessidades dos estabelecimentos que prestam atendimento no âmbito do SUS (Sistema Único de Saúde) à população do Município de Barra do Piraí conforme especifi-
cações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor das empresas: I.R.M. MATHIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS, para os itens: 04,05,06,08,10,17,18,19,20 
e 21, no valor total de R$ 68.122,45 (sessenta e oito mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), JOB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, para os itens: 
07,14,22 e 24 , no valor total de R$ 10.329,59 (dez mil, trezentos e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos), MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO para o item: 03, no valor total de R$ 34.920,90 (trinta e quatro mil, novecentos e vinte reais e noventa centavos), THALYTA PAES DE OLIVEIRA LTDA, para os 
itens: 01,02,13 e 23, no valor total de R$ 18.194,00 (dezoito mil, cento e noventa e quatro reais). Importa o presente Pregão Eletrônico - 043/2021 em R$ 131.566,34 
(cento e trinta e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), conforme laudas do processo nº 397/2021. Wagner Pìnto Teixeira - Secretário 
Municipal de Saúde.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 041/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, CNPJ Nº 28.576.080/0001-47.
EMPRESA: LIMPATEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.795.505/0001-58
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, VISANDO AS REFORMAS DAS UNIDADES DE 
ENSINO MUNICIPAIS E ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DEMAIS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I). Processo 
Administrativo nº 12857/2021
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA PREÇO UNIT  PREÇO TOTAL

01 Granito Cinza Corumbá 02 m² 2000 MARGRAN R$138,21 R$276.420,00

02 Granito Andorinha 02 m² 2000 MARGRAN R$138,21 R$276.420,00

03 Granito Aqualux ou Itaúnas m² 2000 MARGRAN R$229,63 R$459.260,00

04 Granito Ás de Paus m² 2000 MARGRAN R$550,00 R$1.100.000,00

05 Acabamento arredondado mLinear 16000 MARGRAN R$21,73 R$347.680,00

TOTAL GERAL (DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL SETENCENTOS E OITENTA REAIS) R$2.459.780,00

Data da Assinatura: 22 de junho de 2021
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$2.459.780,00 (DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL SETENCENTOS E OITENTA REAIS)
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

Conjunto Habitacional Bella Vista - Vargem Alegre 

Listagem dos Desistentes e Chamamento dos Reservas do Conjunto Habitacional Bella Vista - Vargem Alegre

ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Nome Proponente NIS Proponente

1 MARIA APARECIDA MOURA 16382979849

2 ELISABETE DA CONCEICAO * 23840113624

3 TAYANE GONCALVES PARAIZO 16695568139

4 LINDINALVA DOS SANTOS 22804733539

Listagem dos Desistentes

Listagem do Chamamento dos Reservas

 Nome Proponente NIS Proponente

1 TATIANE OLIVEIRA DA COSTA 20771178446

2 ELZA JANAINA SILVA 2124333543

3 CATIA SOUSA FELIX DA SILVA 12851054580

4 DEBORA DE SOUZA MORAES SOARES 12917544564

*  Óbito

SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTÃO DE CONTRATOS

ATO DE DISPENSA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 1199/2021
Objeto: Aquisição de serviço para confecção e instalação de fachadas externas para atender as Unidades de Saúde, objetivando atender ao setor de ATENÇÃO BÁSICA 
da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Piraí
FORNECEDOR: Pensar Publicidade e EIRELI
CNPJ: 23.232.452/0001-02
VALOR: R$15.860,00( Quinze mil oitocentos e sessenta reais)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00.0021

Barra do Piraí, 24 de junho de 2021
 

Wagner Pinto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde
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RECURSOS HUMANOS

INSTRUMENTO: 3° Termo Aditivo do Contrato 25/2020

PARTES: Município de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e 
a FRET LOCAÇÕES PARQUEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO LTDA

OBJETO: Acréscimo no quantitativo em decorrência da necessidade de aumento de 01 (Saveiro)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1549/2020

VIGÊNCIA: 4 (quatro) meses

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.99.00.00.000021

VALOR R$ 7.696,00 ( Sete mil seiscentos e noventa e seis reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, inciso I da Lei Federal n°8.66/93

DATA DA ASSINATURA:  04 de Maio de 2021

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO TERMO ADITIVO

CONVOCAÇÃO Nº 042/2021
PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2020

Convocamos a candidata, aprovada no Processo Seletivo Edital nº 001/2020, publicado no Boletim Municipal nº 035, de 11 de maio de 2020.
Solicitamos o comparecimento da candidata abaixo listada à Secretaria Municipal de Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data desta 
publicação.

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO CARGO

10°   LARISSA VIEIRA DE ASSIS 009 MONITOR SOCIAL

Processo Nome Tipo de Licença Prazo (DIAS) A partir de Nº Portaria

6702/2021 ADRIANA DA SILVEIRA RAPOSO LICENÇA MÉDICA 120 07/04/2021 340/2021

6704/2021 ANA LUCIA DE OLIVEIRA MARQUES READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO 150 25/03/2021 341/2021

6705/2021 ANDERSON FRANCISCO ENES MAIA LICENÇA MÉDICA COM ALTA 26 10/04/2021 342/2021

6706/2021 ELAINE MARIA DE REZENDE PERES LICENÇA MÉDICA 90 24/03/2021 343/2021

6707/2021 GISELE MONTEIRO DA SILVA SANTOS LICENÇA MÉDICA 45 14/04/2021 344/2021

6708/2021 IVANILDA SOUZA MAURICIO LICENÇA MÉDICA 60 18/04/2021 345/2021

6709/2021 LUCIMAR FARIA DE OLIVEIRA LICENÇA MÉDICA 45 04/05/2021 346/2021

6710/2021 MARIA APARECIDA MOREIRA DINIZ LICENÇA MÉDICA 120 31/03/2021 347/2021

6711/2021 MARIA THEREZA DAMATO GUEDES DA COSTA LICENÇA MÉDICA 30 20/04/2021 348/2021

6712/2021 MARINITA FERREIRA CONFORT MOREIRA LICENÇA MÉDICA 30 05/05/2021 349/2021

6713/2021 MARISE FARIAS VERMAAS LICENÇA MÉDICA 120 20/01/2021 350/2021

6714/2021 MIQUEIAS NUNES MOREIRA LICENÇA MÉDICA 180 20/03/2021 351/2021
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PROCURADORIA
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GM Lessa informa que viu quando uma carreta de grandes proporções estava 
vindo e se dirigiu para abordá-la, sendo que no caminho recebeu a determi-
nação do Comandante para que procedesse ao que já estava indo fazer, tendo 
respondido em positivo.

Que o Comandante mandou que o GM encaminhasse a carreta para a terceira 
ponte (da antiga Thyssen), mas que não seria possível na atual situação. Que o 
Comandante determinou então que o GM autorizasse passar pela ponte metáli-
ca e fizesse um documento dizendo que ele, o próprio GM Lessa, teria autorizado 
essa passagem.
Que, por assim como o Comandante, conhecer o teor do Decreto Municipal          
nº 082/2020, ficou surpreso com a determinação; e por medo das possíveis con-
sequências caso a carreta cruzasse a ponte, como abalo da estrutura, possível 
fechamento para reparos, prejuízo logístico e financeiro caso a ponte precisasse 
fechar, ainda mais no final de novembro, próximo à época de final de ano, ou 
pior, a possibilidade de a ponte cair; não seguiu a ordem proferida pelo Coman-
dante, por entendê-la como manifestamente ilegal quando em confronto com o 
citado Decreto. Decidiu por parar o trânsito por breve momento para manobrar 
a carreta, pois alguns minutos que levariam seriam menos prejudiciais do que 
um possível dano à estrutura da ponte metálica.
Que o comandante não teria gostado da resposta do GM e disse que iria até o 
local; o GM respondeu que positivo, pois estava precisando de apoio; o coman-
dante só chegou depois de a carreta terminar de manobrar e ter ido embora; 
que o Comandante chegou gritando, repreendendo e ridicularizando o GM em 
via pública; foi dispensado pelo Comandante e disse que só iria deixar o plantão 
mediante ordem por escrito, por temer represália sendo enquadrado na vedação 
do art. 147, I do Estatuto, bem como por medo de ter seu dia descontado; que 
também temia atrapalhar o plantão do dia com sua dispensa; que o Coman-
dante disse que o “colocaria no papel” (termo para punição administrativa); que 
foi embora após ter seu supervisor e outros dois GMs como testemunhas; que 
na verdade o Comandante é que teria infringido o inciso XVI do art. 14 da Lei 
777/2003.
Que no dia seguinte o Comandante fez seu relato dos fatos por escrito e tam-
bém lhe pediu que fizesse seu próprio relato; que não lhe foi pedido que fizesse 
razões de defesa; que no dia seguinte já foi punido com repreensão (advertên-
cia) fixada em quadro aberto ; Que solicitou que outros GMs fossem ouvidos, não 
apenas os apontados pelo Comandante; que havia solicitado inteiro teor deste 
procedimento e não o teria obtido; que teria sofrido represália por ter sido trans-
ferido para serviço no turno da noite e com a abertura do PAD.
É O BREVE RELATÓRIO

II) DA FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de processo que versa sobre conflito entre o Comandante da Guarda e o 
GM Lessa, sobre o proceder com uma carreta que excedia o limite de peso para 
passar na ponte metálica e deveria ser direcionada à ponte na estrada da antiga 
Thyssen. 
Premente se faz elucidar quanto à solicitação de cópia integral do processo, onde 
o GM Lessa alega que não lhe foi fornecida, tendo este relator observado que às 
páginas 22/24 foi deferido o pedido para que lhe fosse concedido o requisitado.
Quanto ao desenrolar do processo, o GM Lessa alega que foi convocado ape-
nas para contar sua versão dos fatos, mas não para apresentar defesa, ainda que 
tenha feito seu relato no formulário de defesa, conforme fl. 41/42, quando ten-
tou elucidar os fatos, justificando ter falado alto em razão do barulho do trânsito 
(o que se espera, levando em conta que estamos tratando sobre um proceder 
que envolvia a manobra de uma carreta e trânsito parado), inclusive pedindo 
desculpas caso tenha sido mal interpretado, dentre outros esclarecimentos. No 

CORREGEDORIA

Direito Administrativo. Processo Administrativo Disciplinar. Infração administra-
tiva. Violação ao artigo 14, incisos V, XVI e XXIII da Lei Municipal nº 777 de 2003, 
sob alegação de descumprimento de ordem superior e responder o superior de 
maneira desrespeitosa, por parte do Guarda Municipal ante o Comandante da 
Guarda, quando determinado que permitisse a passagem de uma carreta pela 
ponte metálica, existindo a vedação para tal procedimento, através do Decreto 
Municipal 082/2020. Decisão da Corregedoria em inocentar o GM, com fulcro no 
art. 146, IV do Estatuto Municipal, em razão de não restar comprovada a conduta 
a ele imputada, bem como por proceder em acordo com a lei.

ACORDAM, por unanimidade de votos, os membros julgadores que compõem 
a Corregedoria do Processo Administrativo Disciplinar do Município de Barra do 
Piraí, em INOCENTAR o Guarda Municipal ROBISON LESSA BARRETO, da acusação 
de violação dos incisos V, XVI e XXIII do art. 14 da Lei Municipal 777/2003 a ele 
imputadas, com fulcro no art. 146, IV da Lei Municipal 326/97 – Estatuto do Servi-
dor Público Municipal de Barra do Piraí, nos termos do voto do Membro Relator.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado em face de ROBISON 
LESSA BARRETO, Guarda Municipal, onde a ele foi imputada a conduta de trans-
gressão dos incisos V, XVI e XXIII do art. 14 da Lei Municipal 777/2003, com base 
na atribuição prevista pelo inciso XII do art. 11 do mesmo diploma.

“Art. 14 – São infrações disciplinares:
(...) V - Deixar de cumprir ou retardar ordem legal recebida dos seus superiores;
(...) XVI - Desafiar, provocar ou responder de maneira desrespeitosa ao superior, 
igual ou subordinado;
(...) XXIII - Censurar publicamente ordem manifestadamente legal emanada por 
superior hierárquico ou ato legal promulgado por autoridade municipal;

Art. 11 – O comandante da Guarda Municipal de Barra do Piraí, diretamente sub-
ordinado ao Secretário Municipal de Administração, é o responsável pela sua 
administração, instrução e disciplina, cumprindo-lhe:
(...) XII – Aplicar sanções administrativas disciplinares previstas no Art. 14, inciso I, 
II e III; assim como elogios e dispensas por mérito de serviço;”.

I) DO RELATÓRIO

Relata o Comandante que teria determinado ao GM Lessa que abordasse uma 
carreta para orientar que passasse pela ponte correta, no sentido da antiga Thys-
sen Fundições, tendo sido questionado. Que teria autorizado passar pela pon-
te Getúlio Vargas, que o mesmo possuía fé pública para tal e se fosse preciso 
documentaria tudo. Que teria recebido uma resposta ríspida e informal, sendo 
chamado de “cara” e o GM Lessa teria dito que manobraria a carreta.
O Comandante falou que iria até o GM e o mesmo teria dito que seria bom para ajudá-
lo a manobrar a carreta. Que foi acompanhado do Supervisor GM Paiva e teria sido trat-
ado com arrogância e desrespeito, sendo questionado de o porquê de não ter abor-
dado a carreta antes, posto que o Comandante também é guarda. Que o dispensou 
do plantão e o mesmo disse que não iria embora, iria ficar até às 20h, recusando nova 
ordem de modo alterado e irredutível. Que o mesmo só aceitou a dispensa depois de o 
supervisor tê-lo pegado pelo braço e reforçado a ordem a qual, partindo do supervisor, 
passou a ser acatada. Após, passou a fundamentação e capitulação da conduta. Que o 
GM teria infringido os incisos V, XVI e XXIII do art. 14 da Lei 777/2003. Posteriormente, 
indicou o tutor dos Guardas Municipais em estágio probatório. 

NOUTRO GIRO,

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES NºS.  12.702/2020
SERVIDOR INTERESSADO: ROBISON LESSA BARRETO

ACÓRDÃO
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dia seguinte ao seu relato já houve a determinação da punição.
No que tange aos depoimentos, não é possível chegar a uma versão final exata, posto que as versões contadas pelas testemunhas descreveram o mesmo ocorrido 
de formas diferentes, razão pela qual cabe apurar os fatos propriamente ditos.
Quanto à ordem de dispensa, esta deveria ser feita concomitantemente à determinação escrita, haja vista que a dispensa implica não só na escala, mas também na 
segurança para ambas as partes, posto que, com o registro, o Comandante se encontra respaldado contra qualquer posterior questionamento, bem como o GM se 
encontra seguro e devidamente justificado quanto ao seu salário.
É consenso entre as partes que a carreta ultrapassava o limite fixado no Decreto Municipal 082/2020 e que este ato normativo está em vigência, razão de sua proi-
bição em passar pela ponte. Ante a alegação de que as ordens dos agentes de trânsito se sobrepõem às normas de circulação e outros sinais, entretanto, é possível 
ver pacificamente na doutrina que o entendimento é de que se sobrepõe apenas para atender a relevante interesse público, como no caso de congestionamento por 
um acidente, o que muitas vezes demanda horas para poder desobstruir as vias. Diferente é o caso em pauta, no qual a manobra da carreta geraria apenas alguns 
minutos de paralisação no tráfego, não causando nenhum prejuízo substancial que justificasse a alteração das normas de trânsito.
Por outro lado, a passagem da carreta pela ponte metálica poderia gerar consequências gravíssimas não só ao tráfego, mas também à segurança, haja vista que 
poderia ocorrer danos à estrutura e, dependendo da gravidade do abalo estrutural, poderia até mesmo ocorrer sua queda. Em acordo com o curso do rio, suas partes 
também atingiriam a ponte conhecida como “ponte do Royal”, podendo gerar uma catástrofe em cadeia, envolvendo o perigo inclusive a vida dos munícipes que 
pudessem estar passando pelas pontes. Não obstante, qualquer destes casos também resultaria em danos ao erário para reparação ou reconstrução da(s) ponte(s). 
Passemos à análise pelo prisma da doutrina.
Nas lições de Julyver Modesto de Araújo:
“Apesar de parecer que tal condição confere a este profissional uma ampla autonomia, para, inclusive, se sobrepor aos sinais de trânsito, regularmente implantados, 
e às normas de circulação constantes do Código de Trânsito, tal análise deve ser feita com cuidado: Somente será lícita a atuação do agente de trânsito, de maneira 
contrária às regras de trânsito ou aos sinais físicos implantados, quando houver um interesse público a ser preservado, atentando-se sempre aos princípios consti-
tucionais da Administração pública, constantes do artigo 37 da Constituição Federal – legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; assim, so-
mente será exigível de um usuário da via a conduta determinada pelo agente de trânsito, de maneira oposta aos sinais e regras de trânsito, quando as circunstâncias 
exigirem para o perfeito ordenamento dos fluxos de tráfego e preservação da segurança viária.”
Quanto à análise de Arnaldo Rizzardo (2013, pág. 210):
“A fim de não haver confronto ou confusão na obediência dos sinais, deve existir uma hierarquia na prevalência. É evidente que as ordens do agente têm preferên-
cia ante os sinais ostensivos de trânsito. Nesta previsão, mesmo que existente semáforo, se o policial se interpõe em sua frente e determinada contrariamente à 
sinalização luminosa, a orientação que estabelece é a que deve ser obedecida. Tal acontece em locais críticos de congestionamentos ou de anormalidades em vias 
próximas, que ficam obstruídas por algum acidente. Às vezes, faz-se necessário até contrariar a sinalização, mudando as regras de preferencialidade”.

O Professor Leandro Macedo tece (2013, pág. 270):
“O trânsito é extremamente dinâmico, não sendo suportado pela sociedade interrupções desnecessárias, devendo, as vias, portanto, estar sempre que possível com 
uma fluidez desejável, a fim de que possamos cumprir nossos compromissos. Foi com este espírito que o legislador estabeleceu a regra de prevalência de sinais, para 
que agentes de trânsito, assim como as autoridades com circunscrição sobre a via pudessem melhorar a fluidez do tráfego.”.
No mesmo diapasão o professor Gleydson Mendes instrui:
“Saiba que existe uma ordem de prevalência da sinalização para essas situações e em primeiro lugar deve-se observar as ordens dos agentes que irão prevalecer 
sobre as normas de circulação e outros sinais. Entretanto, o agente somente irá sinalizar de forma contrária às normas quando houver um interesse coletivo, algo 
relevante diante das circunstâncias que ele presenciar. Por exemplo: ocorreu um acidente próximo ao cruzamento e mesmo com o semáforo vermelho o agente 
determina que os condutores avancem para garantir a fluidez e a segurança no local.”.
Ante o demostrado pela doutrina, o Estatuto do Servidor confere o dever ao servidor, no inciso IV do art. 146, em se recusar de cumprir ordem manifestamente ilegal, 
neste caso, conflitante com o decreto municipal, dever este que foi devidamente cumprido.
“Capítulo I - Dos Deveres
Art. 146 – São deveres do servidor
(...) IV – cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; ”.

III) DA CONCLUSÃO

Por fim, conclui-se que a decisão de manobrar a carreta para que não passasse pela ponte metálica se demonstrou acertada, tendo causado o mínimo de danos pos-
síveis ante a ocorrência do fato descrito. Não obstante, não restou apurada materialidade que comprove o descumprimento aos incisos V, XVI e XXIII do art. 14 da lei 
777/2003, razão pela qual ESTE RELATOR VOTA PELA INOCÊNCIA do GM Lessa, com fulcro no art. 146, IV do Estatuto do Servidor Público Municipal.

Barra do Piraí, 24 de junho de 2021.

RÔMULO DUQUE FIGUEIREDO SOUZA
MEMBRO RELATOR - Matrícula nº 6.492
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